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PARECER JUR  ÍDICO  

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 55/2025

INICIATIVA: Vereador Creone da Farmácia

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do nobre Edil “DISPÕE SOBRE A GARANTIA 
DE MATRÍCULA DE ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
– TEA, EM ESCOLAS REDE MUNICIPAL DE ENSINO PRÓXIMAS À RESIDÊNCIA 
OU AO LOCAL DE TRABALHO DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

A presente proposição visa assegurar o pleno exercício do direito à educação, 
por  meio  da  garantia  de  matrícula  em unidade  escolar  da  rede  pública  municipal,  
situada nas imediações da residência ou do local de trabalho dos responsáveis legais 
do estudante com TEA, conforme escolha da família. 

Inicialmente,  cumpre  destacar  que  a  Constituição  Federal,  em seu  art.  205, 
dispõe que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família,  sendo   
promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno 
desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua 
qualificação para o trabalho. 

No mesmo contexto, a Carta Magna explicita o dever estatal com a educação, 
incumbindo  aos  Municípios  atuarem,  prioritariamente  no  ensino  fundamental  e  na 
educação infantil , in verbis: 

Art.  208.  O  dever  do  Estado  com  a  educação  será  efetivado 
mediante a garantia de:

(…)  
III  -  atendimento  educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; 
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Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§  2º  Os  Municípios  atuarão  prioritariamente no  ensino 
fundamental e na educação infantil.

Assim, o Município tem o dever constitucional de oferecer ensino fundamental 
a todas as crianças, bem como aos que a ele não tiveram acesso na idade própria (art. 
208, c/c §2º e 3º do art. 211, todos da Constituição Federal), destinando um mínimo de 
recursos  (art.  212,  da  Constituição  Federal),  ampliando  seu  sistema  de  ensino  à 
educação infantil e às demais formas ou níveis de educação, devendo essa obrigação 
ser exercitada em instalações e com pessoal próprio. 

Delineado o papel dos Municípios na seara educacional, observa-se que o art. 
4ª, inciso X, da Lei nº 9.394/1996 estabelece como dever do Poder Público assegurar, 
a partir de 04 anos de idade, vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima da residência da criança: 

Art.  4º  O dever  do  Estado  com educação escolar  pública  será 
efetivado mediante a garantia de: 
(…)
X –  vaga na escola  pública  de educação infantil  ou  de ensino 
fundamental  mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

No mesmo sentido, o art. 53, V do Estatuto da Criança e Adolescente - ECA 
(Lei no 8.069/90) assegura:

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando 
ao  pleno  desenvolvimento  de  sua  pessoa,  preparo  para  o 
exercício  da  cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho, 
assegurando-se-lhes: 
(…)
V  -  acesso  à  escola  pública  e  gratuita,  próxima  de  sua 
residência,  garantindo-se  vagas  no  mesmo  estabelecimento  a 
irmãos  que  frequentem a  mesma etapa  ou  ciclo  de  ensino  da 
educação básica. 
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Corrobora  ainda  esse  entendimento  a legislação  específica,  como a  Lei  nº 
12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno  do  Espectro  Autista,  e  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  nº 
13.146/2015),  que  reforçam os princípios da inclusão, do respeito às diferenças e da 
promoção da autonomia das pessoas com deficiência, entre elas as pessoas com TEA. 

No  âmbito  local,  a  Lei  Orgânica  do  Município,  também  estabelece  como 
prioridade, entre outros, à educação, senão vejamos: 

Art.  2º.  O  Governo  Municipal  terá  por  objetivo  fundamental 
promover o bem estar de todos os munícipes, dando prioridade:
I  -  à  educação,  principalmente  à  pré-escola  e  ao  ensino 
fundamental; 

Art. 17. Ao Município compete, concorrentemente com a União e o 
Estado: 
[...]
IV - proporcionar os meios de acesso à educação, à cultura e à 
ciência; 

Além disso,  a jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que é dever do 
Poder  Público  assegurar  vaga  em  creche  e  escola  pública  nas  proximidades  da 
residência ou do local de trabalho dos responsáveis da criança, especialmente quando 
se trata de crianças com deficiência.

Neste  sentido,  destacamos os  precedentes  do  Supremo Tribunal  Federal  – 
STF, no qual se afirma:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO EM 10.07.2024. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  TRANSFERÊNCIA.  MATRÍCULA EM 
CRECHE  DA REDE  PÚBLICA OU  CONVENIADA PRÓXIMA À 
RESIDÊNCIA  FAMILIAR.  DIREITO  FUNDAMENTAL  À 
EDUCAÇÃO BÁSICA.  ART.  208,  I,  DA CF.  INEXISTÊNCIA DE 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  TEMA  548  DA 
REPERCUSSÃO GERAL.  1.  O  Tribunal  de  origem  divergiu  do 
entendimento  firmado  por  esta  Suprema  Corte,  que  tem  dado 
máxima  efetividade  ao  disposto  no  art.  208  da  Constituição 
Federal em defesa do direito à educação básica e se manifestado 
sobre ser direito da criança a matrícula em estabelecimentos
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 próximos  a  sua  residência.  2.  Além  disso,  ao  julgar  o  RE 
1.008.166-RG, Tema 548 da repercussão geral, o Plenário desta 
Corte assentou a seguinte tese: “1. A educação básica em todas 
as suas fases -  educação infantil,  ensino fundamental  e ensino 
médio  -  constitui  direito  fundamental  de  todas  as  crianças  e 
jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e 
aplicabilidade direta e imediata. 2. A educação infantil compreende 
creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua 
oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como 
no caso examinado neste  processo.  3.  O Poder  Público tem o 
dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais 
sobre  acesso  à  educação básica.”  3.  Ademais,  não  há  que se 
invocar o princípio da isonomia para afastar o direito constitucional 
à educação. Nesse sentido: RE 1.331.397-AgR, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma: “II – O tratamento isonômico que 
deve ser buscado pelo Estado é aquele no qual todas crianças e 
adolescentes  estejam  estudando  em  escolas  próximas  a  suas 
residências,  ampliando  a  oferta  de  vagas  nas  instituições  de 
ensino públicas”. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
Incabível a aplicação do disposto no art. 85, § 11, do CPC, em 
virtude  da  ausência  de  fixação  de  honorários  pelo  Tribunal  de 
origem.
(RE 1493770 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado  em  09-12-2024,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-s/n 
DIVULG 17-12-2024 PUBLIC 18-12-2024) 

EMENTA:  CRIANÇA  DE  ATÉ  CINCO  ANOS  DE  IDADE  - 
ATENDIMENTO EM CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA - SENTENÇA 
QUE OBRIGA O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO A MATRICULAR 
CRIANÇAS EM UNIDADES DE ENSINO INFANTIL PRÓXIMAS 
DE SUA RESIDÊNCIA OU DO ENDEREÇO DE TRABALHO DE 
SEUS RESPONSÁVEIS LEGAIS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA 
POR CRIANÇA NÃO ATENDIDA - LEGITIMIDADE JURÍDICA DA 
UTILIZAÇÃO DAS “ASTREINTES” CONTRA O PODER PÚBLICO 
- DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - OBRIGAÇÃO ESTATAL DE 
RESPEITAR  OS  DIREITOS  DAS  CRIANÇAS  -  EDUCAÇÃO 
INFANTIL -  DIREITO  ASSEGURADO  PELO  PRÓPRIO  TEXTO 
CONSTITUCIONAL (CF, ART. 208, IV, NA REDAÇÃO DADA PELA 
EC  Nº  53/2006)  -  COMPREENSÃO  GLOBAL  DO  DIREITO 
CONSTITUCIONAL À  EDUCAÇÃO  -  DEVER  JURÍDICO  CUJA 
EXECUÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO, NOTADAMENTE 
AO  MUNICÍPIO  (CF,  ART.  211,  §  2º)  -  LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
EM CASO DE  OMISSÃO ESTATAL NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO -
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INOCORRÊNCIA  DE  TRANSGRESSÃO  AO  POSTULADO  DA 
SEPARAÇÃO  DE  PODERES  -  PROTEÇÃO  JUDICIAL  DE 
DIREITOS SOCIAIS, ESCASSEZ DE RECURSOS E A QUESTÃO 
DAS  “ESCOLHAS  TRÁGICAS”  -  RESERVA  DO  POSSÍVEL, 
MÍNIMO  EXISTENCIAL,  DIGNIDADE  DA PESSOA HUMANA E 
VEDAÇÃO  DO  RETROCESSO  SOCIAL  -  PRETENDIDA 
EXONERAÇÃO DO ENCARGO CONSTITUCIONAL POR EFEITO 
DE  SUPERVENIÊNCIA  DE  NOVA  REALIDADE  FÁTICA  - 
QUESTÃO QUE SEQUER FOI  SUSCITADA NAS RAZÕES DE 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  -PRINCÍPIO  “JURA  NOVIT 
CURIA”  -  INVOCAÇÃO  EM  SEDE  DE  APELO  EXTREMO  - 
IMPOSSIBILIDADE  -  RECURSO  DE  AGRAVO  IMPROVIDO. 
POLÍTICAS PÚBLICAS, OMISSÃO ESTATAL INJUSTIFICÁVEL E 
INTERVENÇÃO  CONCRETIZADORA DO  PODER  JUDICIÁRIO 
EM  TEMA  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL:  POSSIBILIDADE 
CONSTITUCIONAL. - A educação infantil representa prerrogativa 
constitucional  indisponível,  que,  deferida  às  crianças,  a  estas 
assegura,  para  efeito  de  seu  desenvolvimento  integral,  e  como 
primeira etapa do processo de educação básica, o atendimento 
em creche  e  o  acesso  à  pré-escola  (CF,  art.  208,  IV).  -  Essa 
prerrogativa  jurídica,  em  conseqüência,  impõe,  ao  Estado,  por 
efeito da alta significação social  de que se reveste a educação 
infantil, a obrigação constitucional de criar condições objetivas que 
possibilitem, de maneira concreta, em favor das “crianças até 5 
(cinco)  anos  de  idade”  (CF,  art.  208,  IV),  o  efetivo  acesso  e 
atendimento em creches e unidades de pré-escola, sob pena de 
configurar-se inaceitável omissão governamental, apta a frustrar, 
injustamente,  por  inércia,  o  integral  adimplemento,  pelo  Poder 
Público,  de  prestação estatal  que lhe  impôs o  próprio  texto  da 
Constituição Federal. - A educação infantil, por qualificar-se como 
direito  fundamental  de  toda  criança,  não  se  expõe,  em  seu 
processo  de  concretização,  a  avaliações  meramente 
discricionárias  da  Administração  Pública  nem  se  subordina  a 
razões de puro pragmatismo governamental. - Os Municípios - que 
atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental  e na educação 
infantil  (CF, art. 211, § 2º) - não poderão demitir-se do mandato 
constitucional,  juridicamente  vinculante,  que  lhes  foi  outorgado 
pelo  art.  208,  IV,  da  Lei  Fundamental  da  República,  e  que 
representa  fator  de  limitação  da  discricionariedade  político-
administrativa dos entes municipais, cujas opções, tratando-se do 
atendimento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem 
ser exercidas de modo a comprometer,  com apoio em juízo de 
simples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse 
direito básico de índole social. - Embora inquestionável que resida, 
primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a prerrogativa
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de formular e executar políticas públicas, revela-se possível,  no 
entanto, ao Poder Judiciário, ainda que em bases excepcionais, 
determinar,  especialmente  nas  hipóteses  de  políticas  públicas 
definidas pela própria Constituição,  sejam estas implementadas, 
sempre que os órgãos estatais competentes, por descumprirem os 
encargos  político-  -jurídicos  que sobre  eles  incidem em caráter 
impositivo, vierem a comprometer, com a sua omissão, a eficácia e 
a  integridade  de  direitos  sociais  e  culturais  impregnados  de 
estatura  constitucional.  DESCUMPRIMENTO  DE  POLÍTICAS 
PÚBLICAS  DEFINIDAS  EM  SEDE  CONSTITUCIONAL: 
HIPÓTESE  LEGITIMADORA  DE  INTERVENÇÃO 
JURISDICIONAL.  -  O  Poder  Público  -  quando  se  abstém  de 
cumprir,  total  ou parcialmente,  o dever de implementar políticas 
públicas definidas no próprio texto constitucional - transgride, com 
esse  comportamento  negativo,  a  própria  integridade  da  Lei 
Fundamental,  estimulando, no âmbito do Estado, o preocupante 
fenômeno da erosão da consciência constitucional. Precedentes: 
ADI 1.484/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.. - A inércia estatal 
em adimplir as imposições constitucionais traduz inaceitável gesto 
de desprezo pela autoridade da Constituição e configura, por isso 
mesmo,  comportamento  que  deve  ser  evitado.  É  que  nada  se 
revela  mais  nocivo,  perigoso  e  ilegítimo  do  que  elaborar  uma 
Constituição, sem a vontade de fazê-la cumprir integralmente, ou, 
então, de apenas executá-la com o propósito subalterno de torná-
la aplicável somente nos pontos que se mostrarem ajustados à 
conveniência e aos desígnios dos governantes, em detrimento dos 
interesses  maiores  dos  cidadãos.  -  A  intervenção  do  Poder 
Judiciário,  em  tema  de  implementação  de  políticas 
governamentais previstas e determinadas no texto constitucional, 
notadamente na área da educação infantil (RTJ 199/1219-1220), 
objetiva neutralizar os efeitos lesivos e perversos, que, provocados 
pela  omissão  estatal,  nada  mais  traduzem  senão  inaceitável 
insulto a direitos básicos que a própria Constituição da República 
assegura  à  generalidade  das  pessoas.  Precedentes.  A 
CONTROVÉRSIA PERTINENTE À “RESERVA DO POSSÍVEL” E 
A INTANGIBILIDADE DO MÍNIMO EXISTENCIAL:  A QUESTÃO 
DAS  “ESCOLHAS  TRÁGICAS”.  -  A  destinação  de  recursos 
públicos,  sempre  tão  dramaticamente  escassos,  faz  instaurar 
situações de conflito, quer com a execução de políticas públicas 
definidas  no  texto  constitucional,  quer,  também,  com  a  própria 
implementação de direitos sociais assegurados pela Constituição 
da  República,  daí  resultando  contextos  de  antagonismo  que 
impõem, ao Estado, o encargo de superá-los mediante opções por 
determinados  valores,  em  detrimento  de  outros  igualmente 
relevantes, compelindo, o Poder Público, em face dessa relação
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dilemática, causada pela insuficiência de disponibilidade financeira 
e orçamentária, a proceder a verdadeiras “escolhas trágicas”, em 
decisão governamental cujo parâmetro, fundado na dignidade da 
pessoa humana, deverá ter  em perspectiva a intangibilidade do 
mínimo existencial, em ordem a conferir real efetividade às normas 
programáticas positivadas na própria Lei Fundamental. Magistério 
da doutrina. - A cláusula da reserva do possível - que não pode ser 
invocada,  pelo  Poder  Público,  com  o  propósito  de  fraudar,  de 
frustrar  e  de  inviabilizar  a  implementação  de  políticas  públicas 
definidas na própria Constituição - encontra insuperável limitação 
na garantia constitucional do mínimo existencial, que representa, 
no contexto de nosso ordenamento positivo, emanação direta do 
postulado da essencial  dignidade da pessoa humana.  Doutrina. 
Precedentes. - A noção de “mínimo existencial”, que resulta, por 
implicitude, de determinados preceitos constitucionais (CF, art. 1º, 
III, e art. 3º, III), compreende um complexo de prerrogativas cuja 
concretização revela-se capaz de garantir  condições adequadas 
de  existência  digna,  em ordem a  assegurar,  à  pessoa,  acesso 
efetivo  ao  direito  geral  de  liberdade  e,  também,  a  prestações 
positivas originárias do Estado, viabilizadoras da plena fruição de 
direitos sociais básicos, tais como o direito à educação, o direito à 
proteção integral da criança e do adolescente, o direito à saúde, o 
direito  à  assistência  social,  o  direito  à  moradia,  o  direito  à 
alimentação e  o  direito  à  segurança.  Declaração Universal  dos 
Direitos da Pessoa Humana, de 1948 (Artigo XXV). A PROIBIÇÃO 
DO  RETROCESSO  SOCIAL  COMO  OBSTÁCULO 
CONSTITUCIONAL À FRUSTRAÇÃO E AO INADIMPLEMENTO, 
PELO PODER PÚBLICO, DE DIREITOS PRESTACIONAIS. -  O 
princípio da proibição do retrocesso impede, em tema de direitos 
fundamentais  de  caráter  social,  que  sejam  desconstituídas  as 
conquistas já alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em 
que ele vive. - A cláusula que veda o retrocesso em matéria de 
direitos  a  prestações  positivas  do  Estado  (como  o  direito  à 
educação, o direito à saúde ou o direito à segurança pública, v.g.) 
traduz,  no processo de efetivação desses direitos fundamentais 
individuais  ou  coletivos,  obstáculo  a  que  os  níveis  de 
concretização de tais prerrogativas, uma vez atingidos, venham a 
ser ulteriormente reduzidos ou suprimidos pelo Estado. Doutrina. 
Em  conseqüência  desse  princípio,  o  Estado,  após  haver 
reconhecido os direitos prestacionais, assume o dever não só de 
torná-los  efetivos,  mas,  também,  se  obriga,  sob  pena  de 
transgressão ao texto constitucional, a preservá-los, abstendo-se 
de  frustrar  -  mediante  supressão  total  ou  parcial  -  os  direitos 
sociais  já  concretizados.  LEGITIMIDADE  JURÍDICA  DA 
IMPOSIÇÃO, AO PODER PÚBLICO, DAS “ASTREINTES”. -
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Inexiste  obstáculo  jurídico-processual  à  utilização,  contra 
entidades de direito público, da multa cominatória prevista no § 5º 
do  art.  461  do  CPC.  A “astreinte”  -  que  se  reveste  de  função 
coercitiva - tem por finalidade específica compelir, legitimamente, o 
devedor,  mesmo  que  se  cuide  do  Poder  Público,  a  cumprir  o 
preceito,  tal  como  definido  no  ato  sentencial.  Doutrina. 
Jurisprudência.
(ARE  639337  AgR,  Relator(a):  CELSO  DE  MELLO,  Segunda 
Turma,  julgado  em  23-08-2011,  DJe-177  DIVULG  14-09-2011 
PUBLIC 15-09-2011 EMENT VOL-02587-01 PP-00125) 

Registre-se, por oportuno, que não há reserva de iniciativa quanto à matéria, 
sendo também prerrogativa do Poder Legislativo a faculdade de dar impulso a qualquer 
projeto de lei que verse sobre matéria  de  interesse  local,  salvo  nas  hipóteses 
excepcionais do art. 61, § 1º, II, “a”, “c”, “e”, da CRFB/88, que devem ser interpretadas 
restritivamente de molde a não interferir na autonomia do Poder Legislativo, conforme 
entende o Supremo Tribunal Federal (STF - Tema 917 da sistemática da Repercussão 
Geral), conforme vejamos:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição 
Federal)”.

Registre-se ainda, que na LOM também não há reserva de iniciativa, ou seja, 
não se trata de matéria de iniciativa exclusiva do Prefeito, pois vejamos o artigo 48, 
§1º,I, II, III e IV:

Art. 48 – A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do 
Município na forma prevista nesta lei. 
§ 1º - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
I  –  criação  de  cargos,  funções  e  empregos  públicos,  na 
administração  direta  e  autárquica,  ou  aumento  de  sua 
remuneração; 
II  –  servidores  públicos  do  Município,  seu  regime  jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o 
disposto no inciso III do art. 42 desta Lei; 
III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública; 
IV – orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias.
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Nesse  sentido,  o  projeto  de  lei  não  cria  obrigações  administrativas  nem 
interfere  na  organização  interna  da  Administração,  preservando  a  separação  dos 
poderes.  Ao  contrário,  visa  reforçar  e  complementar  direitos  fundamentais, 
especialmente em benefício das crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), cuja proteção é dever prioritário do Estado e da sociedade, nos termos 
do artigo 227, da Constituição Federal  e do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Assim, não há vício na iniciativa do projeto de lei proposto pelo parlamentar.

Contudo, observa-se que a presente proposta legislativa, já encontra respaldo 
nas normas administrativas locais, notadamente na recente Portaria nº 2.329/2024, da 
Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  normatiza  o 
processo de rematrícula e matrículas novas nas unidades de educação básica da rede 
municipal para o ano de 2025. 

Esse  instrumento  normativo  regulamenta,  a  cada  ano,  os  procedimentos 
operacionais e os critérios para ingresso e permanência dos estudantes, considerando, 
entre outros fatores, a disponibilidade de vagas, a organização da rede escolar e o 
atendimento das demandas da comunidade.  A referida Portaria,  em seus artigos 9º e 
10, estabelece critérios claros para a priorização na matrícula, incluindo:

Art. 9º A inscrição para matrícula nova poderá ser realizada 
no período de, 28/112024 a 10/12/2024, conforme descrito 
no  anexo  I  desta  Portaria,  por  meio  do 
https://educacao.cachoeiro.es.gov.br/home,  que  será 
divulgado  no  site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de 
Cachoeiro de Itapemirim;
§1º  No  momento  da  inscrição,  quando  couber,  o 
responsável legal do(a) aluno(a) disporá de 3 (três) opções 
de Unidades de  Ensino  de  escolha  para  o  ano  letivo  de 
2024, a saber:
1ª  opção – Unidade de Ensino pertencente à  região geo 
escolar do aluno.
2ª  opção – Unidade de Ensino pertencente à  região geo 
escolar do aluno.
3ª  opção  –  Unidade  de  Ensino  pertencente  a  todas  as 
regiões geo escolares da Rede Municipal de Ensino.

Art. 10 A adequação do fluxo escolar observará a seguinte 
ordem de prioridade: 
I  –  estudantes  com  deficiência  (com  laudo  médico), 
desde que residentes na área geo escolar; 
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II – estudante que possua irmão/irmã já matriculado(a) na 
unidade de ensino pleiteada. 
III – estudantes residentes na área geo escolar onde está 
inserida a Unidade de Ensino. 4 Autenticar docu 

Observa-se que na regulamentação para os procedimentos de matrícula no 
Município,  já  especifica a ordem de prioridade,  na qual,  contempla a prioridade as 
pessoas com deficiência (PCD). 

O  artigo  2º,  do  projeto  de  lei  trata  de  recomendação  de  diretriz  (“...poderá 
estabelecer...”)  para  garantir  que  as  unidades  escolares  estejam  preparadas  para 
receber  estudantes  com TEA,  promovendo  capacitação  de  pessoal,  adequação  do 
ambiente escolar e disponibilização de apoio pedagógico especializado. Em princípio, 
não  estaríamos  diante  de  vício  de  iniciativa,  porém,  entendo  estarmos  diante  da 
imprecisão do instrumento legislativo cabível,  já  que as leis têm o caráter  de criar,  
modificar  ou  extinguir  direitos,  alterando  a  realidade  dos  fatos,  com  atribuição  de 
obrigatoriedade  e  no  caso  em  tela,  trata-se,  apenas,  de  uma  recomendação  sem 
nenhuma  obrigação  para  o  seu  cumprimento  ou  responsabilidade  para  o  seu 
descumprimento, assim, não sendo o instrumento legislativo cabível. 

O  referido  artigo  2º,  não  cria,  altera  ou  extingue  direitos  ou  obrigações,  se 
limitando a fazer uma recomendação/indicação.  Dessa forma, o mais apropriado,  no 
caso em tela, seria a apresentação de uma indicação ao Poder Executivo, que é uma 
manifestação  de  interesse  do  legislador,  sem caráter  de  obrigatoriedade.  A simples 
recomendação, ainda que importante para a sensibilização de determinadas questões, 
não  possui  força  normativa  para  impor  ações  ao  Poder  Executivo,  que  ficariam 
desobrigados  de  cumprir  a  norma,  caso  ela  fosse  aprovada  na  forma  proposta. 
Entendemos, que tal artigo deveria ser suprimido. 

Assim, feita as devidas considerações, nosso parecer é pela viabilidade jurídica 
do Projeto de Lei e em obediência ao artigo 26, parágrafo único, do Regimento Interno, 
encaminha  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  para  análise  e 
considerações sobre a matéria.

É o parecer, salvo melhor juízo, para decisão de V . Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de junho de 2025. 
PABLO LORDES DIAS

 Procurador Legislativo Geral
OAB-ES 17.013
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